
:p.Acxo DO LEGSLATIVQ MUICIPAL, 17 DE SETEMBRO DE 1 

VER S VENICIOS LUPES DA SIL 

Presidente da Cmare.. 

VEREADOR FMLEY 

P1QJETO DE LEI NO %/StJ 

DÁ DENOMA-& ) AVENIDA IX , NO BAIRRO ARCÁDIA PARA *AVENIDA 

P&BEFITD DE SOUZA". 

A Cmars Municipal de Conselheira 'afiete Decretas 

PRT, 1 Fica denominada *Avenida Alberto de Souza", a Avenida II, no Bair$ Arciidia. 

Ml. 2 Ficam mantidos em vigor os demais artigos de Lei Mijicipal que instítu2 o 

ref4$do loteamento. 

0 

ART. 39 Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub].lcaço, revogadas as disposiçes 

em gcntz*riG. 



VEREADOR R9ALDO RESENDE SILV. 

AC~Mio dô l..ç'' 

• Justiçi 

ib'cs. Par' 5T C•t. 

•
3T 

- A _• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÂIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PROJETO DE II NQ 78/90 

Dl DENOMINAÇO ) AVENIDA II, NO BAIRRO ARCÂDIA PARA 

AVENIDA ALBERTO DE SOUZA. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

.ART. 12 - Fica denominada Avenida Alberto de Souza, a Avenida II, 

no Bairro Arcdia, 

ART. 29 - Ficam mantidos em vigor os demais artigos da Lei Municipal 

que Instituiu o referido 1oteamento 

ART. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo 

gedas as dIsposiçes em contrário. 

SALA DAS SESSES, 05 DE SEMBRO DE 1990. 

À Ø. Rsds° • ReIaç' 



SALA DAS SES5ES, 05 DE SETEMBRO DE 1990. 

LDO !ESENDJ SILVA 

PROJETO DE LEI itt 78/90 

DA DNOMI)tAÇO 1 AVENIDA ti, NO BAIRRO .bRCÂDIA PARA 

AVENIDA ALBERTO DE SOt1ZA. 

A Ga Mu.riicipel. cla Conselheiro Lafai8te decreta* 

A!. li Pica denominada Avenida Alberto de Souza, a Avenida II, 

o no Bairro Árct'3a, 

A*T.: 2t _- Picam taitidoR em 'vigor os demais artigos da Lei Municipal 

que instituiu o referido loteawento. 

A1. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev 

gad.as  as dispo ç's em oontrário. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

. . .1 
Desde a doação do terreno feita pela Prefeitura até  

sua sede pronta, foi obra de seus esforços. Conseguiu ambu1.ncia, 

ambulatório médico e odontológico, sala de enfermaria e pequenos ' 

socorros. Dizia que era preciso olhar para p povo sofrido do campo. 

Após deixar o Sindicato de Lafaiete, ainda orientou 

a organização de outros pequenos sindicatos em cidades vizinhas. 

Foi um homem preocupado com o homem. 

Possuía pouca instrução, mas com uma grande capaci-

dade de administração. Nada o Impedia de seguir adiante. 

Se não pudesse ajudar com atos, ajudava com a pala-

vra orientadora. 

Cumpriu seu dever de ser humano e de cidadão. 

A homenagem que lhe presta, hoje, a Câmara Munici - 

pai de Conselheiro Lafaiete, fará perpetuar a memSria daquele que ' 

foi em vida um exemplo de abnegação a quantos que com ele convive-

ram. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE SETEMBRO 9E 1990. 

VEREADOR RON.A RESENDE SILVA 



VEREADOR RONA SENDE SILVA 

Dede doação do terreno feita pela Prefeitura at 

sua sede pronta, í'oi ~bra de seus esforços. Conseguiu ainbu]nc!a, 

ambulatório idico e Ô4ontolgico, sala de enfermaria e pequenos ' 

socorros. Dizia que tra preciso olhar para p povo sofrido lo mpo. 

Àpn deixar o Sindicato de Lafaiete, aindaiàtoia 

a organizaço d.e outros pequenos sindicatos em cidades vizinhae. 

rol um homem preocupado com o homem. 

Posuh pouca inatruço, mas com uma grande capaci—

dade de administração. Nada o impedia de sóguir adiante. 

Se no pudesse ajudar com atos, ajudava com a pala-

vra orientadora, 

Cumpriu seu dever de ser humano e de cidadão. 

À homenagem que lhe presta, hoje, a C.xnara Munici - 

pai de Coneelhro Lafaiete, fará perpetuai' a mem6ria daqueleque ' 

foi em vid.a um exemplo de abnegaço a quantos que com ele cnvive— 

ram. 

SALA S2SSES9  05 DE_STEMBHO 1 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto: JUSTIFICATIVA 

Serviço 

Data 

ALBERTO DE SOUZA: Filho de Antonio José de Souza e de Maria das Dores 

de Souza, nasceu em Santana dos Montes em 03/08/1911 e faleceu em Con 

selheiro Lafaiete em 19/12/1984. 

Viveu toda a sua vida em Lafaiete. Casado duas Te-

zes, teve quatro filhos do primeiro casamento. 

Foi Funcion.rio da Secretaria de Justiça, onde e-

xerceu o cargo de Carcereiro; aposentou-se em 25 de janeiro de 1960. 

No exercício de sua profissão conseguiu autoriza-

ção para que 08 presidiários de bom comportamento exercessem alguma' 
profissão fora do presídio para ajudar suas famílias. Todos retorna-

vam a tarde e nunca se soube de nenhuma fuga. Muitos deste presidi-

rios foram seus amigos por iDda a vida. 

Sua preocupação era com os carentes. Pertencia 

Sociedade São Vicente de Paula, fato que muito o orgulhava. Prestava 

ajuda material, além de providenciar internaçs em hospitais de Lafa 

iete, Belo Horizonte e Barbacena. Por muito tempo foi Presidente da 

Conferencia Nossa Senhora da Conceição. Homem de f, amava intensa - 

mente a Imaculada Conceição. Certa vez disse:"Pode alguém amá-la co-

eu, mas não mais". 

Ajudou na reforma e expansão do Hospital São Vi-

cente de Paula administrando todo o trabalho. Também pertenceu 

diretoria. A instalação de rede de esgotos do Asilo Ana Romeiro foi 

administrada por ele, tembm por um certo período esteve cooperando 

com o Asilo de Velhos, hoje Larmena. 

Fundou em Lafaiete a Associação dos Amigos do 

Hospital Mário Pena, entidade que cuida de cancerosos. 

Sua maior obra sem d&vida, foi o Sindicato dos Tra 

balhadores Rurais de Conselheiro Lafaiee. 

Este Sindicato, considerado um dos grandes de Minas 

Gerais, foi fundado por ele. 

.. ./ 



ftl 

J US T 1 P T O À T 1 

ART0 DE SOUZA* Pilho de Antnio José de Souza e de Maria das Dores 

de Souza, nasceu em Santana dos Montes em 03/08/1911 e faleceu em cq 

selheiro Lafalete em 19/12/1984. 

Viveu toda a sua vida em Lafajete, Casado duas ve-

zes, teve quatro filhos do primeiro casamento. 

1?oi Funcionário da Secretaria de Justiça, onde e-

xerceu o cargo 1e Carcereiro; aposentou-se em 25 de janeiro de 1960. 
No exercício de oi.a profissão conseguiu. autoriza 

ço para que os precidivioe de bom comportamento exercessem alguma' 

. profissão fora do presídio para ajudr suas famílias. Todos retorna-

vam 9 tarde e nunca se soub' de nenhuma fuga. Muitos deste presidia- 

rios foram seus amigos po a a vida. 

Sua pi4ocupaço era com os carentes. Pertencia 

Sociedade São Vicente de Paula, fato que muito o orgulhava. Prestava 

ajuda material, a1m de providenciar internaçs em hospitais de Laf 

iete, Belo Horizonte e l3arb*cena. Por nuito tempo foi Presidente da 

onferencia Nossa Senhora d Oonceiço. Homem de f, amava intensa - 

mente a Imaculada ConceiçãoJ Certa vez disse:"Pode alguém amá-la co-

eu, mas no malat. 

Ajudou na reforma e expansão do Hospital São Vi-

cente de Paula administrando todo o trabalho, Também pertenceu  IL eu 

diretoria. À insta1aço de rede de esgotos do Asilo Ana Romeiro foi 

administrada por ele, texabm por um certo período esteve cooperando 

com o Asilo de Velhos, hoje Larmena. 

Fundou em taíaiete a Associação dos Amigos do ' 

Hospit]. Mário Pena, entidade que cuida de cancerosos. 

Sua maior obra sem dúvida, foi o Sindicato dos Ti 

balhadores Rurais de Conselheiro Lafalefe. 

Este Sindicato, considerado i* doe graMes de Minas 

Gerais, foi fundado por ele. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço : PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇ0, CCN3TITUIÇO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 

Data LEI NQ 98190 

o 
A Corniso de Legislaço, Constituiç.o e Justiça e de parecer que õ Projeto 

de Lei N9 70/90, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

00 

SALA DAS COMISSES, 10 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

1 

  

 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto PARECER DA COMISS.O DE TOPONÍMIA E DESENVOLVIMENTO URBANO AZ) PROJETO DE LEI 

Serviço : N  75/90. 

Data 

A Comisso de Toponímia e Desenvolvimento Urbano & de parecer que o Projeto 

de Lei N2  78/90, deva ser discutido a votado pelo Plenário. 

SALA DAS C0MISSES9  06 DE SETEMBRO DE 1990. 

1_~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇO AO PROJETO DE LEI NQ 78/50 

o 

 

A Comissao de Redação é de parecer que o Projeto de Lei N9  78/90 deva 

ser discutida, votada e aprovada com a sua redaço original. 

SALA DAS COMISSOES, 13 DE SETEMBRO DE 1990. 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

A Ciasrs 1La141p6. dø Goaeehoiro Lataiete dicr.ts• 
u, r.f.ito Mu161ps1, santonos seguinte Leu 

 

  

 

ART. i Fio. d.nonins 5AVENIDA ALaWQ D íiOUZA', e Aveni. 
da 11, as bairro Arodta. 

  

ARTE 2 Fiosa santidos em vigor os demais artlSoa da Lei K 
ntsip*i que instituiu é reLendo 10tsa20nt0. 

ART. katé, Lei entra m vigor na data de sus publicçZo, r 
vogades se ftspo.içs em oontrrio. 

ALÁCIC DA PREFrI?UM M1fl4ICIiÃL DE C tLHEXRO LÀ?AX, 
TE, AOS 20 DR SPRt) DZ 3990. 

*Ã1 LRJ'.0 .. C( 
Fretitto Mwziis3 

w 8  2491'9 

A( À AVN1DA fl 1K) MIRRO AICiDIA 
PAU 'AVER2DA £L*RT( DE 8u—11ZA. 


